
RESOLUÇÃO N.º      /2011

Aprova o Protocolo contra o Fabrico e Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, 

suas Partes, Componentes e Munições, Adicional à Convenção das Nações 

Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional, adoptado em 

Nova Iorque, a 31 de Maio de 2001

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º

Aprovar o Protocolo contra o Fabrico e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, suas Partes, 

Componentes e Munições, Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a 

Criminalidade Organizada Transnacional, adoptado em Nova Iorque, a 31 de Maio de 2001, 

cuja versão autenticada, em língua inglesa e respectiva tradução para a língua portuguesa, se 

publica em anexo.
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Artigo 2.º

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 13.º do Protocolo contra o Fabrico e o Tráfico 

Ilícito de Armas de Fogo, suas Partes, Componentes e Munições, Portugal designa como 

organismo nacional encarregue de assegurar a ligação com os Estados Partes a Polícia de 

Segurança Pública.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


